
 
 
 
 
                             Política de Nepotismo

 
 

1.​ Introdução 

A presente Política tem como objetivo estabelecer diretrizes claras para prevenir e 

coibir a prática de nepotismo no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 

de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo (HCFMRP-USP). Essa política 

visa garantir a impessoalidade, transparência, isonomia e ética na gestão pública, 

conforme os princípios estabelecidos no artigo 37 da Constituição Federal. 

 

2.​ Objetivos​

A Política de Nepotismo do HCFMRP-USP busca assegurar que os processos de 

admissão, promoção e gestão de pessoal sejam conduzidos de forma objetiva e 

imparcial, prevenindo situações de favorecimento indevido. 

2.1.​ Objetivos específicos: 

-​ Evitar o favorecimento de parentes na administração do hospital; 

-​ Reforçar a transparência e isonomia nos processos seletivos e de 

contratação; 

-​ Definir mecanismos claros para prevenção e tratamento de casos de 

nepotismo; 

-​ Assegurar a conformidade com normas e boas práticas de governança 

pública. 

 

3.​ Abrangência 

Esta política aplica-se a todos os agentes públicos do HCFMRP-USP, incluindo 

servidores efetivos, empregados, ocupantes de cargos comissionados, prestadores 

de serviço e demais funcionários, independentemente do vínculo empregatício. 

 

4.​ Aplicação 

Esta política proíbe a contratação, nomeação ou designação para cargos em 

comissão, funções gratificadas ou qualquer outro tipo de vínculo empregatício de 
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pessoas que sejam cônjuge, companheiro(a) ou parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau de: 

-​ Dirigentes do hospital, incluindo diretores, superintendentes e demais cargos 

de gestão estratégica; 

-​ Ocupantes de cargos com poder de decisão, abrangendo aqueles que 

tenham autoridade sobre nomeações, contratações e gestão de pessoal. 

Esta regra também se aplica à indicação de empresas terceirizadas cujos quadros 

societários incluam parentes das pessoas descritas acima. 

 

5.​ Matriz de responsabilidades 
Cargo/Função Responsabilidade 

Alta 

Administração 

Garantir o cumprimento da política e deliberar sobre casos omissos. 

Gestores de 

Áreas 

Assegurar que nomeações e contratações estejam em conformidade. 

Recursos 

Humanos 

Monitorar e implementar os processos de prevenção ao nepotismo. 

Colaboradores Declarar relações de parentesco conforme exigido. 

 

 

 

6.​ Diretrizes 

6.1.​ Conceitos 

-​ Nepotismo: Prática de favorecimento a parentes em nomeações, 

contratações ou outras decisões administrativas. 

-​ Parentesco: Inclui cônjuges, parceiros(as), pais, irmãos(Ã£s), 

filhos(as), avós, netos(as), tios(as), sobrinhos(as) e primos(as), além 
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de relações por afinidade (genro, nora, sogro(a), enteado(a), 

madrasta, padrasto e cunhado(a)). 

-​ Nepotismo Cruzado: Nomeação recíproca ou cruzada de parentes 

entre a Autarquia e a Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 

Assistência do HCFMRP-USP (FAEPA), bem como entre a 

Universidade de São Paulo (USP), burlando as restrições desta 

Política. 

6.2.​ Exceções 
-​ Nomeações e contratações realizadas por concurso público ou processo 

seletivo transparente; 

-​ Situações excepcionais devidamente justificadas e aprovadas pela Alta 

Administração. 

6.3.​ Consequências do Descumprimento 

O descumprimento desta política poderá resultar nas seguintes penalidades: 

-​ Orientação formal; 

-​ Advertência escrita; 

-​ Suspensão com prejuízo salarial; 

-​ Demissão por justa causa. 

6.4.​ Prevenção e Monitoramento 
-​ Declaração de Parentesco (Anexo I): Todos os candidatos devem apresentar 

uma declaração formal informando a inexistência de relação de parentesco. 

-​ Ficha de admissão (Anexo II): Gerada automaticamente pelo sistema HC - 

Recrutamento e Seleção no momento da convocação dos candidatos, 

assegurando a transparência do processo seletivo; 

-​ Comunicado de aviso de férias (Anexo III): Todos os servidores devem 

assinar o comunicado de aviso de férias, que contém um campo para 

atualização de informações sobre eventuais parentescos com outros 

agentes do Hospital, incluindo o nome e o grau de parentesco, se houver. 
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-​ Canal de Denúncias: Possíveis casos de nepotismo podem 

ser reportados pelo e-mail sugestao.crh@hcrp.usp.br ou diretamente à 

Ouvidoria dos Servidores. 

 

7.​ Referências 

7.1.​ Súmula Vinculante nº 13 do STF (Supremo Tribunal Federal) – Proíbe o 

nepotismo na administração pública direta e indireta, incluindo nomeações 

para cargos de confiança. 

http://www.recursoshumanos.sp.gov.br/sumula_13/sumula_13.pdf; 

7.2.​ Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa) – Prevê sanções para 

agentes públicos que pratiquem nepotismo, caracterizando-o como ato de 

improbidade administrativa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm; 

7.3.​ Constituição Federal, artigo 37 (Princípio da Moralidade e Impessoalidade) – 

Fundamenta a vedação ao nepotismo no setor público. 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/constfed.nsf/16adba33b2e5149e032568f6007160

0f/fe18d18a0ff76f9b03256561005c7adc?OpenDocument. 
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 ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
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